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                  MINUTA DE EDITAL  
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2025 

ÓRGÃO MUNICÍPIO DE JOÃO CÂMARA 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA 
Nº PROCEDIMENTO 006/2025 
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

 
18110001/2025 

TIPO DA CONTRATAÇÃO EMPREITADA PREÇO GLOBAL. 
REGIME DE CONTRATAÇÃO EXECUÇÃO INDIRETA 

 

BASE LEGAL 

LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021/ LEIS 
COMPLEMENTARES Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E 
LPC 147 DE 07 DE AGOSTO DE 2014, E POSTERIORES 
ALTERAÇÕES, (INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO). 

 
LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO E MODO DE DISPUTA 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS – www.portaldecompraspublicas.com.br 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 
OBJETO DA LICITAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO 
DE UMA OCA INDÍGENA NA COMUNIDADE DO AMARELÃO – NO MUNICÍPIO DE JOÃO 
CÂMARA/RN. 

 
DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E SESSÃO DE LANCES 

As propostas comerciais serão recebidas a partir de 09h do dia 23/12/2025 até às 
09h do dia 23/01/2026 por meio do endereço www.portaldecompraspublicas.com.br 
, as propostas serão aberta às 09h 01 min do dia 23/01/2025. 

 
IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
Art. 164 da lei nº 14.133/2021. 

 

Torna-se público para o conhecimento dos interessados, que, o Município de João 
Câmara/RN, por meio do Agente de Contratação, sediada a Praça Baixa Verde, 169, 
Centro, João Câmara/RN, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na 

forma ELETRÔNICA, nos termos da base legal constante nas preliminares deste, e 
as exigências estabelecidas neste edital. 
 

1. OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA A 

CONSTRUÇÃO DE UMA OCA INDÍGENA NA COMUNIDADE DO AMARELÃO – NO 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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MUNICÍPIO DE JOÃO CÂMARA/RN, em conformidade com as planilhas e anexos 
ao edital. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, nos termos do 
art. 6º, inciso XXXVIII, alínea “a)”, da Lei n.º 14.133/2021, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações técnicas 

do objeto. 

1.3. A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de 
execução por empreitada por preço global, nos termos do art. 46, inciso II, da 
Lei n.º 14.133/2021. 

1.4. A sessão virtual da concorrência eletrônica será realizada no endereço e horário 
descritos no preambulo, podendo as propostas serem enviados em único arquivo 
no formato PDF, observando o horário de Brasília. 

2. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Os recursos financeiros e orçamentários decorrentes da presente licitação 

correrão em conformidade com a lei nº 925 de 30 de Dezembro de 2024 – Lei 
Orçamentária Anual, para o exercício de 2025. 

 
18.001 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Juventude 
Elemento de Despesa – 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações. 

1021 - Construção de Espaço Cultural e/ou Museu 
Plano de Ação nº 09032024-073613/2024 

Programa 09032024 
Recursos Tributários – ICMS, FPM 
 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória 

CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes a esta licitação. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta Licitação interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento 
regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da 
Lei nº 11.488/2007, para o Microempreendedor Individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 
14.133/2021. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 
na forma da legislação vigente. 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s).  

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente.  
 

4.3.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3.5. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º e 14 da Lei nº 
14.133/2021.Que estejam sob falência, concurso de credores, 
concordata ou em processo de dissolução ou liquidação. 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as 
regras do art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 

4.5. Como condição para participação na concorrência, a licitante assinalará “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou 
contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolem a 
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receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 
impedirá o prosseguimento no certame. 

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte. 

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos. 

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências 
editalícias.    

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição Federal de 1998. 

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente. 

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III 
e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 

art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento sucederá a fase de habilitação. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 
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anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto. 

5.4. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

5.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Agente de 
Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente 
nacional. 

6.1.2. Marca de cada item ofertado. 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado. 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 
modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição 

do bem no órgão competente, quando for o caso. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (Noventa) DIAS, a 
contar da data de sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
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regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
 

7. A ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, 
desde logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei 
nº 14.133/2021. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente 
de Contratação e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada 
no preambulo deste Edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 

que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (Cem reais). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 
dez (10) segundos e o intervalo entre lances inferiores à menor oferta, não 
poderá ser inferior a dez (10) segundos. 

7.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
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de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo Agente de Contratação. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado primeiro. 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 
competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 
aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa do Agente de Contratação aos 
participantes do certame publicada no 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e 

hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada 
a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 

das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 
LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo 
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado 

exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento. 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais 
(não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de 

disputa aberto e fechado. 

7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate, nesta ordem: 

7.28.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação. 

7.28.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes. 

7.28.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

7.28.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

7.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante 
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, 
no território do Estado em que este se localize. 

7.29.2. empresas brasileiras. 

7.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País. 

7.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187/2009. 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada 
a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
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7.30.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, 
no prazo mínimo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.31. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação 
e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos. 

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável. que não obedecer 
às especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem 

desconformidade com exigências do ato convocatório. 
 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou 

que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.7. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento 
digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo 
mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação 
por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo 

o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação. 
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8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de 
Contratação, destacam-se os que contenham as características do 

material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de 
Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 
quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida 

pelos meios previstos nos subitens acima, o Agente de Contratação 
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, 
sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro 

de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 

8.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e 
horário de realização do procedimento para a avaliação das 
amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de 
mensagem no sistema. 

8.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na 
entrega, sem justificativa aceita pelo Agente de Contratação, ou 
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 
neste Edital e no Termo de Referência, a proposta do licitante 

será recusada. 

8.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não 
for(em) aceita(s), o Agente de Contratação analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 

assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

8.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão 
tratados como protótipos, podendo ser manuseados e 
desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento. 

8.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras 
entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 
(cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 

Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.7.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas 
as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, 
sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, 
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
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8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, 
que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou 

distribuidor. 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem 
de classificação. 

8.10. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.11. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a 
proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para 
que seja obtido preço melhor. 

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de 

Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação 
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA INVERSÃO DE FASES - HABILITAÇÃO 

9.1. A presente será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no art 17, § 1  da 

NLLC, devendo a habilitação dos licitantes preceder a fase de apresentação das 
propostas e lances, em busca da melhor prestação de serviços que compõem  o 
objeto deste certame. 

9.2. A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação 
técnica, da experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em 

busca de atender aos parâmetros mínimos de qualidade definidos no Projeto 
Básico/Memorial Descritivo, na tentativa de evitar a mácula no preço com a 
realização da disputa de lances antes do julgamento da capacidade de execução 

do objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, 
sendo o menor preço o critério decisivo na escolha da melhor proposta para a 
administração. 

9.3. O presente procedimento, fundamenta-se ainda, no disposto no §1º do art. 64 
da Lei nº 14.133/2021: 

“§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 
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atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação 
 

9.4. Justificativa para Inversão de Fases:  
A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação 

técnica, da experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em 
busca de atender aos parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de 
Referência, na tentativa de evitar a mácula no preço com a realização da disputa 

de lances antes do julgamento da capacidade de execução do objeto. Assim, a 
disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, sendo o menor preço 
o critério decisivo na escolha da melhor proposta para a administração. Desta 

forma, com a inversão de fases nesta Concorrência, fica assegurado que a etapa 
de lances ocorra após análises da qualificação técnica das licitantes, e somente 
entre aquelas que possuam compatibilidade técnica com o escopo das obras, e 

que atendam às normas vigentes previstas neste edital. 

9.5. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE 
SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA 
CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

9.5.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ ). 

9.5.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

9.5.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

9.5.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 
e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 

8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário. 

9.5.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.5.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.5.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660%3A3%3A0
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9.5.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o 
licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.5.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e 

habilitação técnica. 

9.6.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes 
do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data 
da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 

9.6.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 
licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 

certidões feita pelo Agente de Contratação lograr êxito em encontrar 
a(s) certidão(ões) válida(s). 

9.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 
licitante será convocado a encaminhálos, em formato digital, via sistema, no 

prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.10.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando 
for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.11. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

10. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

10.1. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente dos sócios, proprietários 
ou direção eleita que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação 
em todo o território nacional. 
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10.1.1. ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA, em vigor, devidamente registrado 
na forma da lei: 

 

10.1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede. 
 

10.1.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor.  

10.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – 
SLU ou sociedade identificada como empresa individual 

de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores. 

10.1.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização 
de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União 
e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede. 

10.1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores. 

10.1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou 
empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 

agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz. 

10.1.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado 
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 
107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

10.1.1.8. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou 
DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela 
Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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de dezembro de 2021. 

10.1.1.9. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – 
CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa 
física. 

10.1.1.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL 

11.1. Certidão de registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da Pessoa 
Jurídica e de seu(s) responsável (eis) técnico(s). 

11.2. Comprovação da capacitação técnico-profissional e operacional, mediante 
apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU 
da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) 

responsável(is) técnico(s) que participará(ão) da obra (profissional) e da empresa 
licitante (operacional), Os atestados a serem expedidos em nome da Empresa 
(operacional) e do Responsável Técnico (profissional), contendo informações 

expressas sobre as parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, 
comprovando, inequivocamente, que a Licitante haja executado 
satisfatoriamente os serviços compatíveis relativo à execução dos serviços que 

compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da 
contratação. 

11.2.1. Para constatar a veracidade das informações prestadas em atestados 
ou declarações, caso o Agente de Contratação entenda necessário, 
poder-se-á promover diligências junto às respectivas emitentes. 

11.2.2. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por 
entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o 

português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora 

11.3. Os responsáveis técnicos indicados deverão pertencer ao quadro permanente da 
empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se 
como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio 
de contrato social/estatuto social. o administrador ou o diretor. o empregado 

devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social. e o 
prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, devidamente 
registrado em cartório. Para todas as hipóteses faz-se necessário ser 

demonstrada a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de 
Responsabilidade Técnica - RRT do profissional junto a empresa por meio de 

certidão emitida pelo CREA ou CAU, conforme o caso. 

11.3.1. No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este 
subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 67, §6º, da Lei 
n° 14.133, de 2021, por profissionais de experiência equivalente ou 
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superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

11.3.2. Cédula de Identidade das pessoas que subscrevem como gerente e 
responsável técnico ou documento hábil, de forma a comprovar a 
autenticidade das assinaturas. 

11.3.2.1. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do 
local de execução é imprescindível para o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante 

deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as 
condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de 
realização de vistoria prévia. 

11.3.2.2. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá 
disponibilizado pela Administração data e horário exclusivos, a 

ser agendado pelo e-mail obras.pmjc.engarq@gmail.com, de 
segunda à sexta-feira, das 08 horas às 12 horas, de modo que 
seu agendamento não coincida com o agendamento de outros 

licitantes. 

11.3.2.3. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir 
pela Declaração de que visitou o local da obra (Anexo III), 
e que possui conhecimento das condições naturais de execução 

da obra, com todas as peculiaridades ao local inerentes, devendo 
esta ser assinada conjuntamente pelo(s) sócio(s), dirigente(s), 
ou proprietário e pelo responsável técnico da empresa detentor 

dos atestados requeridos neste Edital, sob pena de inabilitação. 
 

11.3.3. Da habilitação fiscal, social e trabalhista 

11.3.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

11.3.3.2. inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

11.3.3.3. prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão 
conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais 
tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas 

administrados, conforme Portaria RFB/PGFN nº 1.751, de 
02/10/2014). 

11.3.3.4. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante. 

11.3.3.5. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS). 

11.3.3.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 

positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 

mailto:obras.pmjc.engarq@gmail.com
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5.452, de 1º de maio de 1943. 

11.3.3.7. Certidão Negativa de Débito Ambiental – CNDA MUNICIPAL da 
sede das empresas, caso o município da sede da empresa não 
disponha de Secretaria do Meio Ambiente, a certidão deverá ser 
substituída por declaração da Prefeitura atestando tal fato. 

11.3.3.8. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de 18 

(dezoito) anos e de qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos (CFB, Art. 7º, inciso XXXIII, c/c a Lei nº 9.854/99), 

conforme o Anexo IV. 

11.3.4. Habilitação Econômico-Financeira 

11.3.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou 
liquidação judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 
domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria 
certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 

(sessenta) dias contados da data da sua apresentação. 

11.3.4.2. BALANÇOS   PATRIMONIAIS   E   DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS DOS EXERCÍCIOS SOCIAIS, dos dois últimos anos 
exigíveis, juntando-se cópia dos termos de abertura e 

encerramento do referido livro, apresentados na forma da lei, 
conjunto completo, especialmente as disposições do art. 1.184, 
§ 2º, do Código Civil. Em qualquer das situações, devidamente 

autenticado e registrado na Junta Comercial do Estado, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados, tomando-se por base a variação 

ocorrida no período o Índice Geral de Preços-Disponibilidade 
Interna (IGP- DI), quando encerrados há mais de 03 (três) meses 
da data de apresentação da proposta. 

11.3.4.2.1. Considerando a regra estabelecida no art. 1.078, inc. 
I, do Código Civil, serão aceitos os dois períodos 
imediatamente anteriores ou os dois exigíveis, caso 

não coincidam. 

11.3.4.2.2. Quando S/A, balanço patrimonial registrado (art. 289, 
caput e § 5º da lei federal nº 6.404/76) e devidamente 
publicado no Diário Oficial da União. 

11.3.4.2.3. Quando outra forma societária, balanço acompanhado 
de cópia do termo de abertura e de encerramento do 
Livro Diário do qual foi extraído, autenticado e 
registrado pelo órgão competente do Registro Público 
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de Empresas Mercantis a cargo das Juntas Comerciais, 
aplicando-se as regras do Código Civil. 

11.3.4.2.4. Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis 
que deverá exprimir com clareza a situação do 
patrimônio da empresa e as mutações ocorridas dos 
respectivos exercícios sociais e comparativo, devendo 

conter o conjunto completo das demonstrações 
contábeis conforme estabelecido no Pronunciamento 
Contábil adotado, nos termos do art. 176, incisos I a 

IV, da Lei 6.404/76, além de estar assinado por 
contador ou por técnico em contabilidade, 
devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

a) No caso de Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, além do balanço patrimonial e demais demonstrações 
contábeis assinados por contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade, deverão ser apresentados as demais peças 
previstas nas Normas aplicáveis e modelos de plano de contas 

e demonstrações contábeis para microentidade e pequena 
empresa, do Conselho Federal de Contabilidade, incluindo o 
plano de contas e declaração da administração da entidade, 

caso a empresa tenha optado por outra norma, será analisado 
de acordo com as exigências da norma adotada. 

11.3.4.2.5. O instrumento deve estar devidamente acompanhado 

da Certidão de Regularidade Profissional - CRP, nos 
moldes da RESOLUÇÃO CFC nº 1.402/2012. 

11.3.4.2.6. Apresentar cálculo específico dos índices contábeis 
assinado por profissional de contabilidade responsável 
inscrito no CRC. 

11.3.4.2.7. A boa situação financeira do licitante será avaliada 
pelos Índices de Liquidez: Corrente (LC), Seca (LS) e 
Imediata (LI), iguais ou maiores que 1 (um), 

Endividamento Total (ET) e Participação de Capitais de 
Terceiros (PCT) menor ou igual a 0,80, resultantes da 
aplicação das fórmulas abaixo, com os valores 

extraídos de seu balanço patrimonial: 

 
Pontuação deverá seguir a de referência sob pena de indeferimento da 
habilitação. 
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LIQUIDEZ CORRENTE AC 

PC 

= Índice mínimo: 

1,00 

LIQUIDEZ SECA: AC - EST 

PC 

= Índice mínimo: 

1,00 

LIQUIDEZ IMEDIATA AD 

PC 

= Índice mínimo: 

1,00 

ENDIVIDAMENTO TOTAL PC + 

ELP 

AT 

= Índice máximo: 

0,80 

PARTICIPAÇÃO DE CAPITAIS DE TERCEIROS PNC + PC 

PL 

= Índice máximo: 

0,80 

 
Legenda: 
LC - avalia a capacidade da empresa de saldar suas obrigações a curto prazo. 

LS - mede a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas a curto prazo sem risco por 
uma parada de vendas. 

 
LI - expressa a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas no momento da análise 

sem risco algum. 

ET - é capaz de demonstrar quanto do capital de uma empresa é proveniente de terceiros, 
e quanto é advindo dos próprios recursos. 
PCT - corresponde ao percentual de capital externo que é utilizado pelas empresas para 
financiar sua geração de bens e/ou serviços e demais atividades. 

AC = Ativo Circulante. PC = Passivo Circulante. EST = Estoque 
ELP = Passivo exigível a longo Prazo. AT = Ativo Total. 
PT = Passivo Total. 

PE = Passivo Exigível. 
PL = Patrimônio Líquido. 
AD = Ativo Disponível = Caixa + Equivalentes ao Caixa. 

 

11.3.4.2.8. Justificativa da opção pelos índices: 

 
a) LC - avalia a capacidade da empresa de saldar suas obrigações a 

curto prazo. Conforme os mesmos autores citados, se o índice apresentar 
resultado superior a 1,00 (100%), a empresa tem caixa para pagar 
praticamente todas as obrigações a curto prazo. 

 

b) LS - O índice de liquidez seca nas palavras de Assaf Neto e Lima 
(2009) visa extrair da análise financeira de curto prazo da empresa a 
baixa liquidez dos estoques e das despesas antecipadas, revelando o 
percentual das dívidas de curto prazo que pode ser resgatado mediante 
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o uso de ativos circulantes de maior liquidez. 
 

c) LI - O índice de liquidez imediata mostra o montante que a empresa 

possui em caixa para honrar suas dívidas de curto prazo (CHING, 
MARQUES e PRADO, 2010). Segundo Assaf Neto e Lima (2009) a liquidez 
imediata é determinada pela relação existente entre o disponível e o 

passivo circulante e, reflete a porcentagem das dívidas de curto prazo 
que pode ser saldada imediatamente pela empresa, por suas 
disponibilidades de caixa. Evidentemente quanto maior se apresentar 

esse índice, maiores serão os recursos disponíveis mantidos pela 
empresa. 

 
d) ET - “Este índice mede a porcentagem dos recursos totais da empresa 
que se encontra financiada por capital de terceiros, ou seja, para cada $ 

1,00 de recurso investido pela empresa em seus ativos, quanto provém 
de fontes de financiamento não própria” (ASSAF NETO e LIMA, 2009, p. 
227). De acordo com Ching, Marques e Prado (2010) quanto maior for o 

quociente, mais endividada estará à empresa e maior será o risco de 
ela não pagar seus compromissos. Segundo Assaf Neto e Lima (2009), 
quanto maior essa relação, mais elevada a dependência financeira da 

empresa, revelando uma participação maior de passivos financiando seus 
investimentos. 

 

e) PCT - Esse índice revela o nível de endividamento da empresa em 
relação a seu financiamento por meio de recursos próprios. Essa relação 

indica quanto à empresa possui de recursos de terceiros para cada 
unidade monetária aplicada de capital próprio, ou seja, um resultado 
superior a 0,80 indica maior grau de dependência financeira da empresa 

em relação aos recursos de terceiros. Essa análise revela o 
desdobramento do endividamento a curto e a longo prazo. Quando o 

índice varia de 0 a 1, e quanto mais próximo de 1, maior será a pressão 
no caixa de pagar os compromissos de curto prazo, já quanto mais 
próximo de 0, maior será a folga para a empresa honrar seus 

compromissos de curto prazo. Dessa forma, a empresa deve estar 
preocupada em honrar seus compromissos. (CHING, MARQUES e PRADO, 
2010). 

 

11.3.4.3. Apresentar relação dos compromissos assumidos pelo licitante, 
em contratos públicos ou privados, que importem em diminuição 
de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já 
executadas de contratos firmados, subscritas pelo contador 

responsável pelo registro da movimentação patrimonial da 
licitante.  

11.3.4.4. Prova de recolhimento de caução para garantia de participação 
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no valor equivalente a 1% ( hum por cento) do valor do 
orçamento básico conforme preceitua a Lei nº14.133/21. 

 

11.3.5. Outras comprovações 

11.3.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021), 
conforme Anexo V. 

11.3.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, 

IV, da Lei nº 14.133/2021), conforme o modelo do Anexo VI. 

11.3.5.3. DECLARAÇÃO informando qual o CNAE que representa a 
atividade de maior receita da empresa Anexo – VII. 

11.3.5.4. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, 
declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas, conforme o modelo do Anexo 

VIII. 

11.3.5.5. Certificado de Registro Cadastral emitido pela Prefeitura 
Municipal de João Câmara/RN  em vigor , de acordo com a Lei n° 
14.133/21. 

 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 2(duas) horas a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema 

eletrônico e deverá: 

12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 
as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

12.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 
sanção à Contratada, se for o caso. 

12.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
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12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros. no caso de divergência entre os valores 

numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que 
induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

13. DOS RECURSOS: 

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 
caso, deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção 

de recorrer, em campo próprio do sistema. 
 

13.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses 

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 

anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não 
retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
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14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e- 
mail, ou de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos 
no  CADASTRO  DO  PORTAL  DE  COMPRAS  PUBLICAS, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
Autoridade Superior adjudicará e homologará a licitação. 

16.  DOS PRAZOS E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA CAUÇÃO DO CONTRATO: 

16.1. O prazo máximo para a conclusão da obra objeto desta licitação e de 
aproximadamente (03) meses e o prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) 

meses, ambos a serem contados a partir da data da assinatura do contrato. 
a) O prazo somente poderá ser prorrogado em época própria, por 

conveniência administrativa do Município ou quando ocorrer interrupção dos 
trabalhos em decorrência desuperveniência de fatos excepcionais e 
imprevisíveis, alheios à vontade das partes, que alterem fundamentalmente 

as condições de execução da obra, tais como: força maior, caso fortuito, fato 
administrativo e interferência imprevista. 
b) As situações especiais passíveis de prorrogação de prazo serão analisadas 

e decididas pelo Município. 

c) O prazo somente poderá ser prorrogado através de termo aditivo, dentro 
do período de vigência contratual, considerada a conveniência administrativa 
e o interesse da contratante. 
d) Não haverá prorrogação de prazo no caso da obra, ou de suas etapas, 

terem sido executadas e/ou entregues com incorreções ou defeitos. 
e) Obedecidas às disposições deste Edital a prorrogação de prazo deverá ser 
solicitada pela Contratada, devidamente justificada por escrito e aceita pela 

Contratante. 
f) Na contagem do prazo estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do 

início 

e incluir-se-á o dia do vencimento, conforme previsto no Art. 183, da Lei n.º 
14.133/ 21. 

16.1.1. A empresa vencedora da presente licitação caso tenha outro vínculo de 
compromisso com o município, deverá tomar todas as providências 
possíveis de forma que as suas execuções sejam inteiramente 

independentes, como serão feitas as contagens dos prazos e os 
acompanhamentos contratuais. 

16.2. As planilhas com quantitativos e preços unitários, parte integrante do anexo ao 
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presente edital, terão efeito apenas para comparação com aquelas apresentadas 
pela licitante. 

16.3. Na ocorrência de a CONTRATADA concluir as obras, objeto da presente licitação 
antes do prazo previsto no subitem 14.1 acima, poderá ser realizada a medição 
final e ser efetuado o pagamento constante da medição. 

17. DA CAUÇÃO DO CONTRATO 

17.1. No ato de assinatura do Contrato, o licitante vencedor deverá apresentar garantia 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratual, a qual poderá ser 
feita dentre as seguintes modalidades: caução em dinheiro ou seguro-garantia 
ou fiança bancária, a fim de proteger a Entidade de licitação contra atos ou 

omissões das Licitantes arrolados abaixo, conforme disposto no Art. 58, § 1º da 
lei 14.133/21 e art. 96, § 1º, inc. III, da Lei nº 14.133/21. 

17.1.1. Se a licitante apresentar a garantia por meio de fiança bancária deverá 
utilizar modelo padronizado pelo banco. 

17.1.2. Caução em fiança bancária e seguro-garantia de acordo com a 
legislação específica. 

17.2. As garantias prestadas deverão ser feitas para cobertura mínima correspondente 
à vigência contratual, acrescida do período de 120(cento e vinte) dias, relativo 
ao período de observação da comprovação as boas condições de execução do 

objeto contratado e só será liberada após a conclusão e aceitação definitiva dos 
serviços, objeto da presente licitação e a lavratura do Termo de Entrega e 
Recebimento, nas condições da legislação pertinente. 

 

18.  DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do 
instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 



Praça Baixa Verde, 169, Centro, João Câmara/RN 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
     SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE  

CNPJ: 08.309.536/0001-03 
Praça Baixa Verde, 169, Centro, João Câmara – RN – 59.550-000 

18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

18.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

18.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital 
e seus anexos. 

 

18.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 
previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos 
da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

18.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

18.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia 

ao CADIN. 

18.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato. 

18.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

18.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 

para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares 
e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

19.  DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL: 

19.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

20.  DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO: 

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 

no Termo de Referência. 

21.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 
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22.  DO PAGAMENTO: 

22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

23.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

licitante/adjudicatário que: 

23.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato. 

23.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

23.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado. 

23.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da 
proposta.  

23.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado. 

23.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa. 

23.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

23.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza. 

23.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

23.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

23.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência por escrito. 
b) Multa. 
c) Impedimento de licitar e contratar. 
d) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar. 

23.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

23.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido 
o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo 
devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 

(vinte) dias úteis. 

23.5. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar 
e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. 

23.5.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS 
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SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta 
ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a 
ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
contrato. 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, 
com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução 
do contrato. 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo 
entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos. 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, 

direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 
influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar 
provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes 
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima. atos 
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

24.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de 
esclarecimento. 

24.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

24.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no 
Portal de Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 
dia útil anterior à data da abertura do certame. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

24.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame, salvo quando se amoldarem ao art. 55 parágrafo 1º, da 
Lei nº 14.133/2021. 

24.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 
e deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do 
processo de licitação. 

24.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br./
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vincularão os participantes e a administração. 
 

24.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como 
outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, 
seu acompanhamento. 

24.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, 
e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas 

posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar o Edital). 

25.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

25.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 
Contratação. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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25.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 

rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 

25.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.12. A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE de João 
Câmara/RN, poderá revogar este Concorrência por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, 

ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 
quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 
observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

25.12.1. A Anulação da Concorrência induz à do contrato. 

25.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar. 

25.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, 
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter 
sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

25.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos 
no endereço (processos licitatórios - concorrência), e também poderão ser lidos 

e/ou obtidos no endereço na Praça Baixa Verde, 169, Centro, João Câmara/RN, 
nos dias úteis, de segunda a Sexta-feira no horário de expediente, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 

com vista franqueada aos interessados. 
 
 

 
João Câmara/RN, 18 de novembro de 2025. 

 
 

Aize Talianne Bezerra de Souza 

Prefeita 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO I – PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 
 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº__/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _ /2025 

 

 
 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA/RN 
 

 
  , Inscrito no CPF sob nº    

e portador do RG nº  , abaixo assinado, na qualidade de responsável legal 
da proponente,    , CNPJ  , Declara 
expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e 

que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo órgão 
licitante quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às 
condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral capacidade de 

executar o fornecimento do bem previsto. 
 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 

impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente. 
 

 
Local e Data 

 

 
 
 

Assinatura do Responsável Legal 
CPF 
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ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º 

DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 
 

 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ___/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _ /2025 
 
 

 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA/RN 

 
 
 

    Inscrito no CNPJ nº    , por 
intermédio de seu representante legal o(a) Senhor(a) 

 , Inscrito (a) no CPF sob nº   
e portador (a) do RG nº   , Declara, para fins do disposto no inc. 
VI do art. nº 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ) 
 

 
Local e Data 

 

 

 
Assinatura do Responsável Legal 

CPF 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO (PORTE) 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
___/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº/2025 

 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE 

APOIO PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
CÂMARA/RN 

 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), 

ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO 
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR 

DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], 
DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A 
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 

3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 
4º DA LEI Nº 14.133/2021. 

 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS 
PENALIDADES DESTA SER: 

( ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 
E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE 

INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS 
IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA 
PELA LC 147/2014. 

 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 

360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A 
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 

3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 

OBSERVAÇÕES: 
• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA 

LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE 

DEZEMBRO DE 2006. 
• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO 
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NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 
123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO 
DIFERENCIADO. 

Local e Data 
 
 

Nome e Assinatura do Responsável Legal da 
Empresa CPF 

Nome e Assinatura do Contador Responsavél da 

Empresa CPF e CRC 
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ANEXO VI DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ___/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº /2025 

 

 

 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JOÃO CÂMARA/RN 

 

 
A EMPRESA  , Inscrita no CNPJ nº 

 , por intermédio do (a) seu (a) representante legal o (a) 

Senhor (a)   , Inscrito (a) no CPF sob 
nº 
  e portador (a) do RG nº  , Declara 

não ter recebido do município de  /  ou de qualquer outra entidade da 
administração direta ou indireta, em âmbito Federal, Estadual ou Municipal, 
suspensão temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar 

com a administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para 
licitar e ou contratar com a administração federal, estadual e municipal. 

 
Local e Data 

 

 
 

 
 

Assinatura do Responsável Legal 
CPF 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ___/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº /2025 

 
 

 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JOÃO CÂMARA/RN 

 

 
A                           (razão social da empresa), Inscrita 
no CNPJ nº  , localizada à 

 , Declara, em conformidade com a lei nº 
14.133/2021, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame 
licitatório no município de João Câmara/RN, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº  

/2025, PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA OCA INDÍGENA NA 
COMUNIDADE DO AMARELÃO – NO MUNICÍPIO DE JOÃO CÂMARA/RN EM 

CONFORMIDADE COM PLANILHAS E TERMO DE REFERENCIA ANEXOS AO 
EDITAL. 

 

 
Local e Data 

 
 

 

 
Assinatura do Responsável Legal 

CPF 
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ANEXO VIII 

INFORMAÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

1 - DADOS DA EMPRESA 
RASZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA: 

CNPJ: 
ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: UF: 

INSC. ESTADUAL: INSC. MUNICIPAL: 

 
CEP: TELEFONE: 
E-MAIL: 
BANCO: AGÊNCIA: C/C 

NOME PARA CONTATO: 

2 – DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME: 

QUALIFICAÇÃO (nacionalidade, naturalidade, profissão, estado civil, 
endereço residencial, n° do documento de identidade, n° do CPF, e-mail, 
telefone) Na qualidade de: (Representante legal ou procurador). 

1) Tratando-se de representante legal será observado o ESTATUTO SOCIAL, 
contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta 

Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura, constante dos documentos de 
habilitação já existentes no processo. 

2) Tratando-se de procurador, o instrumento de PROCURAÇÃO pública ou particular 
com firma reconhecida do qual constem poderes para praticar todos os atos 
pertinentes para formalização do contrato, acompanhado do correspondente 
documento que comprove os poderes do mandante para a outorga, se o mesmo 

não estiver constando do processo. 

 
Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação do anexo 
referente a Concorrência  /2025, não devendo conter o cabeçalho e rodapé do 
presente formulário, que deverá consta o cabeçalho e rodapé da referida 

proponente. Este anexo não terá obrigatoriedade de esta endereçada ao 
contratante, aja visto que o mesmo deve estar obrigatoriamente dentro DA 
HABILITAÇÃO e o mesmo já está identificado e endereçado ao contratante. 
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ANEXO IX PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ___/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _ /2025 

 
 
  

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA/RN 

 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 
PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA OCA INDÍGENA NA COMUNIDADE DO 

AMARELÃO – NO MUNICÍPIO DE JOÃO CÂMARA/RN EM CONFORMIDADE 
COM PLANILHAS E TERMO DE REFERENCIA ANEXOS AO EDITAL. 

 
Prezados Senhores, 

Pela presente submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, a nossa proposta 

relativa à licitação em epígrafe declarando que: 

a) Executaremos os serviços pelo preço global de R$ ______________ ( ). 
b) Assumimos inteira responsabilidade pôr quaisquer erros ou omissão que venham 
a ser verificados na preparação desta. 
c) Manteremos válida a proposta pelo prazo de  ( _____ ) dias corridos, contados 
da data de sua apresentação. 

A forma de pagamento será conforme especificado no edital, com devido atesto do 
Engenheiro responsável pela execução dos serviços, no verso da Nota Fiscal. 
DADOS BANCÁRIOS: 

Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

 
Local e Data 

 

 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 
e Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 
Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado 
em papel timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO X 

 
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _ /2025 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO Nº /2025, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE JOÃO CÂMARA/RN E A EMPRESA

 ______ _. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede a Praça Baixa Verde, 169, centro, joão Câmara/RN, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 08.309.536/0001-03, neste ato representado pelo Senhora Prefeita 

AIZE TALIANNE BEZERRA DE SOUZA, brasileira, solteira, inscrito no CPF nº 
072.295.154-08, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada 
CONTRATANTE, e por outro (a) .................................................. Inscrito (a) no 
CNPJ/MF   sob   o   nº  ,   sediado   (a)   na 

 , doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo (a) Senhor (a)   , Inscrito (a) no CPF 
sob nº    e portador (a) do RG nº    , tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo nº  /2025 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Concorrência nº  /2025, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA OCA 
INDÍGENA NA COMUNIDADE DO AMARELÃO – NO MUNICÍPIO DE JOÃO 

CÂMARA/RN EM CONFORMIDADE COM PLANILHAS E TERMO DE 
REFERENCIA ANEXOS AO EDITAL. 
1.1. conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Concorrência, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

SUB CLÁUSULA ÚNICA – A CONTRATADA deverá observar, sempre quando for 
necessária as especificações e detalhes das obras descritas nos anexos que 
compõem o Edital de Concorrência n°   /2025, ao qual se vinculam este contrato 
e as partes. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo máximo para a conclusão da obra objeto desta licitação, e de O prazo 
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máximo para a conclusão da obra objeto desta licitação e de __ (______) meses 
e o prazo de vigência do contrato será de __ (_____) meses, ambos a serem 
contados a partir da data da assinatura do contrato, prorrogável na forma do art. 

107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 

3.1 O valor do presente Instrumento Contratual é de R$ ___________ ( __ ), 
que serão pagos na forma da Cláusula Terceira deste Instrumento. 

3.2 No ato de assinatura deste Contrato, o licitante vencedor deverá apresentar 

garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratual, a qual 
poderá ser feita dentre as seguintes modalidades: caução em dinheiro ou seguro-
garantia ou fiança bancária, a fim de proteger a Entidade de licitação contra atos 

ou omissões das Licitantes arrolados abaixo, conforme disposto no Art. 58, § 1º da 
lei 14.133/21 e art. 96, § 1º, inc. III, da Lei nº 14.133/21: 

3.3 As garantias prestadas deverão ser feitas para cobertura mínima 
correspondente à vigência contratual, acrescida do período de ___ (___) dias 
corridos e relativo ao período de observação da comprovação as boas condições de 

execução do objeto contratado. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. Os recursos financeiros e orçamentários decorrentes da presente licitação 
correrão em conformidade com a Lei nº 925 de 30 de Dezembro de 2024 – Lei 

Orçamentária Anual, para o exercício de 2025. 
 

18.001 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Juventude 

Elemento de Despesa – 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações. 
1021 - Construção de Espaço Cultural e/ou Museu 
Plano de Ação nº 09032024-073613/2024 

Programa 09032024 
Recursos Tributários – ICMS, FPM 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no 
Termo de Referência. 

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor 
a ser pago será atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento 
até a data do efetivo pagamento, tendo como base o Índice IPCA do mês anterior 

ao pagamento da parcela. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será 
de 5 (cinco) dias úteis. 

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de reestabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato de preços será de 5 (cinco) dias úteis. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA CAUÇÃO DO CONTRATO 

8.1 No ato de assinatura do Contrato, o licitante vencedor deverá apresentar 
garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratual, a qual poderá 
ser feita dentre as seguintes modalidades: caução em dinheiro ou seguro-garantia 

ou fiança bancária, a fim de proteger a Entidade de licitação contra atos ou omissões 
das Licitantes arrolados abaixo, conforme disposto no Art. 58, § 1º da lei 14.133/21 
e art. 96, § 1º, inc. III, da Lei nº 14.133/21. 

8.2 Se a licitante apresentar a garantia por meio de fiança bancária deverá utilizar 
modelo padronizado pelo banco. 

8.2.1 Caução em fiança bancária e seguro-garantia de acordo com a 
legislação específica. 

8.3 As garantias prestadas deverão ser feitas para cobertura mínima correspondente 
à vigência contratual, acrescida do período de ___ (___) dias, relativo ao período 
de observação da comprovação as boas condições de execução do objeto 

contratado e só será liberada após a conclusão e aceitação definitiva dos serviços, 
objeto da presente licitação e a lavratura do Termo de Entrega e Recebimento, nas 
condições da legislação pertinente. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1 A CONTRATADA deverá observar as especificações técnicas dos materiais a 
serem utilizados nos serviços, objeto da presente licitação, sob pena de ter de 

substituir tantas quantas forem as utilizadas nos mesmos que não condizem com as 
especificações exigidas. 

9.2 Os serviços realizados em desacordo com as especificações técnicas deste 
Edital, assim como falhas ou vícios de execução verificadas no ato de seu 
recebimento ou mesmo quando de sua verificação e em qualquer fase de sua 

execução deverão ser refeitas pela CONTRATADA, sem ônus para a 
ADMINISTRAÇÃO e sua inobservância implicarão na aplicação das penalidades 
cabíveis. 

9.3 Os serviços contratados somente serão aceitos pela ADMINISTRAÇÃO após 
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o atendimento de todas as obrigações estabelecidas neste Edital, no CONTRATO e 
nos demais documentos que o integram. 
9.4 A CONTRATADA deverá manter o diário de serviço, onde serão registradas 

todas as ocorrências do desenvolvimento de sua execução e será vistoriada pelo 
preposto da ADMINISTRAÇÃO. 
9.5 Após o prazo de ___ (___) dias da expedição pela ADMINISTRAÇÃO do 

Termo de Recebimento Provisório dos serviços contratados e aprovadas as 
condições técnicas dos serviços, o MUNICÍPIO emitirá o TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

9.6 A emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO não exime a 
CONTRATADA das responsabilidades e obrigações a que se refere o Código Civil 
Brasileiro. 

10. CLAÚSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

E DA CONTRATADA. 

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas 
no inciso I do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências 
indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021. 
13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, 

verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 
14.133/2021. 
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 
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13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO 
DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos. 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 
13.4.3. Indenizações e multas. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira. 
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em 
lei. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei 
nº 14.133/2021. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e 

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios 
gerais dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial do Município. 
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de João Câmara/RN, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 

pelos contraentes. 
 

João Câmara/RN,   de  de 2025. 

 
 

Prefeitura Municipal de João Câmara 
Aize Talianne Bezerra de Souza 

Prefeita 
 
 

Contratante 

 

 
Testemunhas: 

 
Nome
CPF: 
 

 
 
Nome 

CPF: 
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	4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:
	4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente.
	4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s).
	4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente.
	4.3.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exe...
	4.3.5. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação.
	4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

	4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 14.133/2021.
	4.5. Como condição para participação na concorrência, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
	4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3  da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extr...
	4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame.
	4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 1...

	4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos.
	4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias.
	4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
	4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7 , XXXIII, da Constituição Federal de 1998.
	4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente.
	4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.
	4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

	4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

	5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
	5.1. Na presente licitação, as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento sucederá a fase de habilitação.
	5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pú...
	5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percent...
	5.4. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
	5.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006.
	5.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou ...
	5.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
	5.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
	5.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

	6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
	6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
	6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional.
	6.1.2. Marca de cada item ofertado.
	6.1.3. Fabricante de cada item ofertado.
	6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, qu...

	6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
	6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.
	6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
	6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (Noventa) DIAS, a contar da data de sua apresentação.
	6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

	7. A ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
	7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
	7.2. A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técn...
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	7.1.
	7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
	7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
	7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

	7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
	7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os licitantes.
	7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
	7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste Edital.

	7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
	7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
	7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (Cem reais).
	7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior dez (10) segundos e o intervalo entre lances inferiores à menor oferta, não poderá ser inferior a dez (10) segundos.
	7.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
	7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
	7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
	7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.
	7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor ...
	7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo Agente de Contratação.
	7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.
	7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
	7.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
	7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes do cer...
	7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
	7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema ...
	7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
	7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a...
	7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinc...
	7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro...
	7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.
	7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto ...
	7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:
	7.28.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação.
	7.28.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes.
	7.28.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento.
	7.28.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

	7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
	7.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado ...
	7.29.2. empresas brasileiras.
	7.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.
	7.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.

	7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociaç...
	7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
	7.30.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementar...

	7.31. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

	8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
	8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
	8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável. que não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório.
	8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
	8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatór...

	8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
	8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta.
	8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro...
	8.7. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
	8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação.
	8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a e...
	8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Agente de Contratação exigirá que o licitante classificado em prime...
	8.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
	8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
	8.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital e no Termo de Referência, a proposta do li...
	8.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, ...
	8.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.
	8.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.
	8.7.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.


	8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.
	8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
	8.10. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
	8.11. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previst...
	8.11.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
	8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

	8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrênc...
	8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

	9. DA INVERSÃO DE fases - HABILITAÇÃO
	9.1. A presente será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no art 17, § 1  da NLLC, devendo a habilitação dos licitantes preceder a fase de apresentação das propostas e lances, em busca da melhor prestação de serviços que compõem  o objeto deste ...
	9.2. A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, da experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender aos parâmetros mínimos de qualidade definidos no Projeto Básico/Memo...
	9.3. O presente procedimento, fundamenta-se ainda, no disposto no §1º do art. 64 da Lei nº 14.133/2021:
	9.4. Justificativa para Inversão de Fases:
	9.5. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXIS...
	9.5.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ).
	9.5.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ).
	9.5.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
	9.5.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n  8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade adminis...
	9.5.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
	9.5.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
	9.5.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

	9.5.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
	9.5.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subseque...

	9.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habili...
	9.6.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva docume...
	9.6.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

	9.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhálos, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de...
	9.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
	9.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
	9.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem em...
	9.10.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

	9.11. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

	10. Habilitação Jurídica
	10.1. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente dos sócios, proprietários ou direção eleita que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.
	10.1.1. ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA, em vigor, devidamente registrado na forma da lei:
	10.1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
	10.1.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.
	10.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mer...
	10.1.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento,...
	10.1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
	10.1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público ...
	10.1.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o...
	10.1.1.8. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880...
	10.1.1.9. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física.
	10.1.1.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.



	11. Qualificação Técnico-Profissional e Técnico-Operacional
	11.1. Certidão de registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da Pessoa Jurídica e de seu(s) responsável (eis) técnico(s).
	11.2. Comprovação da capacitação técnico-profissional e operacional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s...
	11.2.1. Para constatar a veracidade das informações prestadas em atestados ou declarações, caso o Agente de Contratação entenda necessário, poder-se-á promover diligências junto às respectivas emitentes.

	11.3. Os responsáveis técnicos indicados deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrat...
	11.3.1. No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 67, §6º, da Lei n  14.133, de 2021, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição s...
	11.3.2. Cédula de Identidade das pessoas que subscrevem como gerente e responsável técnico ou documento hábil, de forma a comprovar a autenticidade das assinaturas.
	11.3.2.1. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que co...
	11.3.2.2. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário exclusivos, a ser agendado pelo e-mail obras.pmjc.engarq@gmail.com, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 12 horas, de modo que seu...
	11.3.2.3. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir pela Declaração de que visitou o local da obra (Anexo III), e que possui conhecimento das condições naturais de execução da obra, com todas as peculiaridades ao local inerent...

	11.3.3. Da habilitação fiscal, social e trabalhista
	11.3.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.
	11.3.3.2. inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
	11.3.3.3. prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas administr...
	11.3.3.4. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante.
	11.3.3.5. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
	11.3.3.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decr...
	11.3.3.7. Certidão Negativa de Débito Ambiental – CNDA MUNICIPAL da sede das empresas, caso o município da sede da empresa não disponha de Secretaria do Meio Ambiente, a certidão deverá ser substituída por declaração da Prefeitura atestando tal fato.
	11.3.3.8. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quat...

	11.3.4. Habilitação Econômico-Financeira
	11.3.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria...
	11.3.4.2. BALANÇOS   PATRIMONIAIS   E   DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DOS EXERCÍCIOS SOCIAIS, dos dois últimos anos exigíveis, juntando-se cópia dos termos de abertura e encerramento do referido livro, apresentados na forma da lei, conjunto completo, especi...
	11.3.4.2.1. Considerando a regra estabelecida no art. 1.078, inc. I, do Código Civil, serão aceitos os dois períodos imediatamente anteriores ou os dois exigíveis, caso não coincidam.
	11.3.4.2.2. Quando S/A, balanço patrimonial registrado (art. 289, caput e § 5º da lei federal nº 6.404/76) e devidamente publicado no Diário Oficial da União.
	11.3.4.2.3. Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, autenticado e registrado pelo órgão competente do Registro Público de Empresas Mercantis a cargo das J...
	11.3.4.2.4. Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis que deverá exprimir com clareza a situação do patrimônio da empresa e as mutações ocorridas dos respectivos exercícios sociais e comparativo, devendo conter o conjunto completo das demon...
	a) No caso de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, além do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis assinados por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, deverão s...

	11.3.4.2.5. O instrumento deve estar devidamente acompanhado da Certidão de Regularidade Profissional - CRP, nos moldes da RESOLUÇÃO CFC nº 1.402/2012.
	11.3.4.2.6. Apresentar cálculo específico dos índices contábeis assinado por profissional de contabilidade responsável inscrito no CRC.
	11.3.4.2.7. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez: Corrente (LC), Seca (LS) e Imediata (LI), iguais ou maiores que 1 (um), Endividamento Total (ET) e Participação de Capitais de Terceiros (PCT) menor ou igual a...
	11.3.4.2.8. Justificativa da opção pelos índices:

	11.3.4.3. Apresentar relação dos compromissos assumidos pelo licitante, em contratos públicos ou privados, que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados, subscritas pelo conta...
	11.3.4.4. Prova de recolhimento de caução para garantia de participação no valor equivalente a 1% ( hum por cento) do valor do orçamento básico conforme preceitua a Lei nº14.133/21.

	11.3.5. Outras comprovações
	11.3.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021), conforme Anexo V.
	11.3.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021), conforme o modelo do Anex...
	11.3.5.3. DECLARAÇÃO informando qual o CNAE que representa a atividade de maior receita da empresa Anexo – VII.
	11.3.5.4. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhi...
	11.3.5.5. Certificado de Registro Cadastral emitido pela Prefeitura Municipal de João Câmara/RN  em vigor , de acordo com a Lei n  14.133/21.



	12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA:
	12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2(duas) horas a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá:
	12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
	12.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

	12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
	12.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

	12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.
	12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros. no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

	12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
	12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
	12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

	13. DOS RECURSOS:
	13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de reco...
	13.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, ...
	13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
	13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

	14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:
	14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
	14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
	14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §...

	14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
	14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e- mail, ou de acordo com a fase do procedimento licitatório.
	14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no  CADASTRO  DO  PORTAL  DE  COMPRAS  PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.


	15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:
	16.  DOS PRAZOS E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA CAUÇÃO DO CONTRATO:
	16.1. O prazo máximo para a conclusão da obra objeto desta licitação e de aproximadamente (03) meses e o prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, ambos a serem contados a partir da data da assinatura do contrato.
	16.1.1. A empresa vencedora da presente licitação caso tenha outro vínculo de compromisso com o município, deverá tomar todas as providências possíveis de forma que as suas execuções sejam inteiramente independentes, como serão feitas as contagens dos...

	16.2. As planilhas com quantitativos e preços unitários, parte integrante do anexo ao presente edital, terão efeito apenas para comparação com aquelas apresentadas pela licitante.
	16.3. Na ocorrência de a CONTRATADA concluir as obras, objeto da presente licitação antes do prazo previsto no subitem 14.1 acima, poderá ser realizada a medição final e ser efetuado o pagamento constante da medição.

	17. DA CAUÇÃO DO CONTRATO
	17.1. No ato de assinatura do Contrato, o licitante vencedor deverá apresentar garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratual, a qual poderá ser feita dentre as seguintes modalidades: caução em dinheiro ou seguro-garantia ou fiança...
	17.1.1. Se a licitante apresentar a garantia por meio de fiança bancária deverá utilizar modelo padronizado pelo banco.
	17.1.2. Caução em fiança bancária e seguro-garantia de acordo com a legislação específica.

	17.2. As garantias prestadas deverão ser feitas para cobertura mínima correspondente à vigência contratual, acrescida do período de 120(cento e vinte) dias, relativo ao período de observação da comprovação as boas condições de execução do objeto contr...

	18.  DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:
	18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
	18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de de...
	18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante cor...
	18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

	18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
	18.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021.
	18.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos.
	18.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.

	18.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
	18.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditiv...
	18.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
	18.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

	18.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominaçõe...

	19.  DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL:
	19.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

	20.  DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO:
	20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

	21.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:
	21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

	22.  DO PAGAMENTO:
	22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

	23.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
	23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:
	23.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato.
	23.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.
	23.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.
	23.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta.
	23.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.
	23.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa.
	23.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.
	23.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
	23.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
	23.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

	23.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
	23.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
	23.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidament...
	23.5. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de ...
	23.5.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS


	24.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:
	24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.
	24.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br.
	24.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
	24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
	24.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando se amoldarem ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.
	24.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

	24.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração.
	24.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.
	24.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alter...

	25.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
	25.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
	25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desd...
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